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PROTOCOLO Projetos De Lei APROVADO
; Em—/—/ Projeto De Decreto Legislativo ll _ Projeto De Resolução Presidente da Câmara '
, HFS—5 Requerimento Nº /ob nºw X Indicação _” _— REJEITADO ,l Ass: Mºçãº ll _ Emenda 'i Presidente da Câmara
iAulor: Ver. Wagner Barone lÍ i
l O Vereador que abaixo subscreve Propõe a nobre MesaÁ

consultado o augusto e soberano Plenário. na forma regimental,?
seja encaminhado expediente ao Exmo. Senhor Francis Marisj

i Cruz Prefeito de Cáceres, consubstanciado na seguinteiProposição Plenária: l
, “Solicito do Exs sr. Prefeito Francis Maris Cruz, que sejam isentas de alva-
;rá as cooperativas catadores de materiais recicláveis do município de Cáceres-MT”

l Justificativa: As cooperativas de catadores de materiais recicláveis possuem,
igrande importância para subsistência, manutenção e preservação do meio ambiente, poisl
30 trabalho que exercem retira do meio urbano e da natureza; materiais que demorariamj
;centenas de anos para se desintegrarem por completo, que poluem e se tornam moradaj
ide animais que são vetores de doenças aos seres humanos, atrapalham a vida animal, ve-
igetal e o fluxo natural do meio ambiente. Tendo em vista o trabalho de grande valia que,
iexercem para a humanidade e para planeta, e também o pouco recurso financeiro que?
este setor tem em beneficio financeiro, é que seria de grande valia a isenção de Alvará. '
ªl i, i
! Diante da URGENTE situação que se observa e que solicitamos a respectivaiproposição. i" Certo de contar com a atenção desde já agradeço. ª

l

l Sala das Sessões, 03, de Março de 2020.

Al ' "- | . «"Il/',, ( Mt if(/iiiª//
? Ver. wagner/Barone - PODEMOSl A,“c,/" i
li Câmara Municipal de Cáceres — Rua Costa Marques- nº 891 — Centro - Fone (ES)-3223 1707 e 3223 1762 H
' CEP 78.200.000—www.camaracaceres.mt.gov— E-mail: cmcacertherra.com.br '


